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LEI MUNICIPAL Nº 4.837
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a criação do programa “Entulho Domiciliar Zero” no Município de Nova Friburgo e dá outras providências.

Art. 1º Através da presente Lei, fica estabelecido no Município de Nova Friburgo, o programa “Entulho Domiciliar Zero” que proíbe o lançamento ou o depósito de entulhos domésticos nos leitos, calçadas, canteiros, terrenos ou refúgios de vias públicas e em áreas livres do município. 


§ 1º O responsável pelo lançamento comunicará à Secretaria, Subprefeitura ou à Administração de bairro correspondente, devendo promover a remoção dos entulhos domésticos depositados nos leitos, calçadas, canteiros, terrenos ou refúgios de vias públicas ou em áreas livres no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, por meio de caminhões, caçambas ou similares, sob pena de adoção das medidas administrativas previstas no art. 2º desta Lei.


§ 2º Em caso de chuva, o prazo previsto para a remoção dos entulhos domésticos será em dobro.


§ 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se entulhos domésticos os restos das atividades humanas, tidas pelos geradores como inúteis, indesejáveis ou descartáveis, apresentando-se sob estado sólido, semissólido ou semilíquido, tais como móveis, colchões, eletrodomésticos, eletrônicos, restos de poda de jardim como galhos de árvores, restos de obras ou demolição, carcaças de qualquer natureza e pneus entre outros.

§ 4º As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem, temporariamente, depositar nas vias públicas entulhos domésticos poderão fazê-lo por meio de caçambas estacionárias.

Art. 2º Detectado o descumprimento da proibição a que alude o art. 1º desta lei, a Prefeitura promoverá as seguintes medidas:


I - notificação do agente responsável pela infração para promover a remoção dos entulhos domésticos desobstruindo o leito, calçada, canteiro ou refúgio da via pública ou a área livre, no prazo de 72 (setenta e duas) horas contados do recebimento da notificação; e

II - lavratura de auto de multa, quando for o caso, estabelecendo o prazo de 10 (dez) dias contados da autuação para que o autuado efetue o pagamento ou apresente recurso.


Art.3º O auto de infração lavrado contra o infrator, deve conter as seguintes informações:


I – local, data e hora da lavratura;


II - qualificação do autuado; 


III - a descrição do fato constitutivo da infração;


IV - o dispositivo legal infringido;


V - a identificação do agente autuante, contendo sua assinatura, cargo ou função e o número da matrícula; e

VI - a assinatura do autuado.


Art.4º O agente responsável pela autuação poderá solicitar, sempre que necessário, auxilio de força policial quando o infrator dificultar o cumprimento dos itens II e VI do art. 3º desta Lei.


Art.5º A denúncia também poderá ser feita por imagens de câmaras de vigilância, desde que elas revelem claramente a identidade do infrator e o local irregular do referido descarte de entulho domiciliar ou resíduo descritos no artigo 1º dessa lei.


Art.6º A falta de cumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades:


I – nos 2 (dois)  primeiros meses de vigência e de implementação desta Lei:


a) advertência verbal: o infrator é advertido verbalmente e deve recolher resíduo domiciliar ou entulho descartado e depositá-lo no local apropriado para cada tipo de resíduo; e

b) advertência por escrito: pode ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração cometida por infratores que não forem abordados diretamente; à infração cometida pela pessoa que tenha jogado o objeto de edificação; ou àqueles infratores (em qualquer um dos casos citados) que se recusem a recolher o objeto atirado nas vias públicas.

II – nos meses subsequentes ou no caso de não recolhimento dos resíduos domiciliares nos dois primeiros meses, estando de acordo com a avaliação da autoridade fiscalizadora competente e com a gravidade do ato praticado, podendo as sanções ser cumulativas entre si:


a) prestação pecuniária, que funciona mediante pagamento em dinheiro e deve ser revertida para os órgãos de limpeza urbana de acordo com regulamentação do Poder Executivo, sendo que o valor da multa será:


1. no registro da primeira infração: o valor será entre 10 (dez) e 400 (quatrocentos) UFIR-RJ vigente à época da infração; e

2. na reincidência (a partir do segundo registro da mesma infração): o valor será o dobro da primeira multa aplicada.


b) participação do infrator em cursos educativos de segurança viária ou de proteção ambiental.


Art 7º No caso da recusa, por parte do infrator, da retirada do entulho domiciliar, ele terá acrescido à multa devida, o valor do gasto público com a remoção.


Art.8º O Poder Executivo adotará todas as medidas necessárias para regulamentar a presente Lei, designando os órgãos responsáveis pela fiscalização, sua execução e recebimento dos recursos das multas aplicadas.


Parágrafo único. Entre as ações de regulamentação deverá haver a criação de um cadastro interno de controle das multas aplicadas e suas reincidências, observando os procedimentos previstos nesta Lei.


Art.9° Para o conhecimento desta Norma Legal e conscientização da população, o Poder Executivo veiculará campanha publicitária de acordo com o previsto pela Lei Orgânica Municipal em seu artigo 57, parágrafo 1º.


Art.10. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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